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Processo no	 10.983-002.935/91-23	 ---

	

SessZo . de :	 24 de setembro de 1992	 ACORDO No 202-05.304 	 .

	

Recurso no:	 89.175
• Recorrente:	 ERPA CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

	

.	 Recorrida c	 DRF EM FLORIANOPOLIS - SC

IOF - OpOo pelo pagamento antecipado na DIOF (Lei
no 8.033/90, art. 62) - E descabida a exicAncia da

.	 .	 efetiva0o de uma opção legal, dado o seu caráLter
facultativo e, portanto, retratável. O tributo só 	 I

• é devido com a ocorrOncia do fato. gerador.
Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por ERPA CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

ÂCORDAM os Membros da Segunda C2mara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso. Ausente, justificadamente„ o Conselheiro
OSCAR LUIS DE MORAIS.

Sala das SesseSes, em 2 11 de seybro de 1992.4/
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jOSE C• .0S	 . ALMF A LEMOS - Procurador-Repre-

sentante da Fa-
'	 .	 zenda Nacional

'

VISTA EM SESSMO DE 13 N 011 1992	 •	
•

,

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros ELIO
ROT•E, OUSE CABRAL GAROFANO e SEBASTIM BORGES TAMUARY.
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'RELATORIO

Através da intimaçao de fls. 02, a Recorrente foi
instada a efetuar o recolhimento de um crédito tributário no
valor total de 9.399,25 BTNF relativo á DIOF - Deciaraçao de
Ativos Financeiros•e I0F, sob pena de inscriçao na Divida Ativa
da Uniab.	 .

As fls. 01, a Recorrente apresenta requerimento,
onde, após afirmar que preenchera inadvertidamente o item 4
(opção pelo pagamento antecipado do imposto) da referida
Declaraçao, já que nao era esta a sua intençao, pois as açaes
relacionadas eram apenas da BUETTNER e sobretudo eram "aças
ordinárias" com direito a voto, sem intençao de venda, já que é
uma das controladoras da citada Empresa, solicita a anulaçao do
preenchimento do item 4 da DIOF e da intimaçao acima citada.

As fls. 06/07, a Autoridade Singular, sob o
fundamento de no ser admissivel a retificação da declaraçao, por
iniciativa	 do	 próprio declarante, depois de	 iniciado	 o
procedimento fiscal, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, .
nos termos do ar t. 147 " parágrafo lg, do CTN, como seria o caso à
vista da intimaçao de fls. 02, indeferiu o pedido de retificaçao .
da DIOF e determinou o prosseguimento da cobrança do I0F,
conforme opçao manifestada pela Recorrente na citada declaraçao.

Tempestivamente, às fis..09/10 0 a Recorrente, em
seu recurso a este Colegiado, alega em resumo quen

- o prolator da Decisao de la Instância incorreu
em grave erro jurídico ao no admitir a retificaçao da declaraçao
e mais ainda tal fato constituiria numa das mais escrachantes
desobservância ao principio da seguran -ça jurídica quanto a tutela
dos direitos individuais;	 .

- a Recorrente errou ao fazer o preenchimento ci.
um campo que lhe acarretaria o recolhimento de uma imposi-m.3
tributária, a qual nao possuia razao alguma e muito menos Ore

em promové-la, e por isso nab pode ser penalizada;
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a DT OF não é uma cic.?c:lar ção	 obrigatória
constituindo-se em ato opcional por parte do contribuinteg

não admite que um lapso administrativo
decorrente de um erro material na declaração seja considerado
como um não pagamento de imposto, quando o mesmo era opcionalg

- a utilização do art. 147 do CTIM em casos dessa
natureza não há que ser considerado, iá que refere-se
declaração	 por	 auto-lançamento,	 quando	 é	 expressam:- 2..
obrigatório esse lançamento. 	 ,/

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO

A Lei no 8.033, de 12 de abril de 1990, ao
instituir novas incidOncias de caráter . transitório do ' IOF,
incluiu no item IV, do art. lq, a: transmissão . de açefes de
companhias abertas e das consequentes bonificaçffes emitidas.	 .

No seu art. 32, item III, estabeleceu corno base de
cálculo para esse caso o valor da operação, observada a dedução
prevista no parágrafo 12 do art. 72 (10.000 RTN Fiscal).

o Contribuinte do imposto é o transmitente das
açfies (art. 92, item IV) e a allquota aplicável é de 25% (art.
52, item III).

Já o art. 6g, diretamente ligado ao caso em tela,
concedeu aos contribuintes que optassem pelo pagamento antecipado
do imposto em questão, até 18 de maio de 1990, a redução da
alíquota de 25% para 8%, facultando, ainda, o pagamento em 5
prestaçaes mensais, iguais e sucessivas, atualizadas pela
variação da DTN Fiscal.

Tal opção deveria ser consignada na Declaração de
Ativos Financeiros e IOF - DIOF, cuja obrigatoriedade de
apresentaçãq pelos detentores de açaes em valor superior a 10.000
BTN Fiscal no dia 16.03.1990 foi estabelecida pelo art. 4g da lei
em exame.	 .

Da análise desses dispositivos legais, considero
que a opção pelo pagamento antecipado do tributo registrada pelo
Contribuinte na DIOF não é irretratável.

. . Em primeiro lugar, por consistir numa faculdade
colocada à . disposição do Contribuinte que só produziria seus
efeitos Com o efetivo pagamento da antecipação do imposto, cuja
intenção fora manifestada na DIOF.

• E, além do mais, sem que no caso tenha se
observado a ocorrOncia do fato gerador para a espécie
(transmiss(o das açaes), eis porque tenho como descabida a
exigOncia . da realização de uma opção que a lei colocou ao
alvedrio do Contribuinte.

Ademais, releva assinalar que o Contribuinte, ao
desistir de concretizar através do pagamento a opção manifestada
na DIOF, nenhum prejuizo está causando ao erário, pois na ocasiãcidp
em que vender (transmitir) as açffes, ai sim, com a ocorrOncia 
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fato gerador do tributo, ficará obrigado ao seu recolhimento, sem
o benefício da alíquota reduzida que a efetiva antecipa0o lhe
possibilitaria.

Finalmente, ante o. exposto, nWo há aqui imposto a
ser	 exigido,	 ficando- assim	 prejudicada	 a	 questa)	 da
admissibilidade ou nWo do pedido de retificaçWo da declaraçXo •
(DIOF) pelo Contribuinte, depois de iniciado o procedimento
fiscal, quando vise a reduzir ou excluir tributo, nos termos do
art. 147, parágrafo lg„ do CTN, em que se fundamentou a decisWo
da Autoridade Singular.

Estas sWo as razefes que me levam a dar provimento
ao recurso.

Sala das S•ssefe c. em 24 de setembro de 1992.-,
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